










 EXECUTIVO
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 7 DE JULHO DE 2021 - ANO CV - No 23.201

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#551763#16#600309>
Portaria Nº 00303949 de 06 de Julho de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 49315989  MARIA DAS GRACAS 

FERREIRA DE OLIVEIRA
 Coordenador II  DAS-3  Coord De Serviços e 

Credenciados
 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#551763#16#600309/>
<#E.G.B#551768#16#600317>
Portaria Nº 00303815 de 06 de Julho de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92017837  SIMONE SILVA DE SOUZA  Assistente IV  DAI-5  30A- CiRET- Seabra  30.06.2021

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#551768#16#600317/>
<#E.G.B#551691#16#600228>
TERMO ADITIVO 04 AO CONVÊNIO Nº 002/2017.
PROCESSO: 049.4643.2021.0014731-22. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
- DETRAN/BA  e o Município de Catu/BA com a interveniência da Coordenadoria Municipal 
de Transporte e Trânsito - CMTT. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses - 
Vigência: 06/07/2021 A 05/07/2022. Assinatura: 06.07.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima 
- Diretor Geral.
<#E.G.B#551691#16#600228/>
<#E.G.B#551693#16#600232>
TERMO ADITIVO 04 AO CONVÊNIO Nº 006/2017.
PROCESSO: 049.4643.2021.0018542-74. Partes: Departamento Estadual de Trânsito da 
Bahia - DETRAN/BA  e o Município de Itaberaba/BA com a interveniência da Superintendên-
cia Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses - Vigência: 17/10/2021 A 16/10/2022. Assinatura: 06.07.2021. Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#551693#16#600232/>
<#E.G.B#551697#16#600236>
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 001/2021.
Processo: 049.4630.2020.0017244-52. Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e o Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia - SESAB. Objeto: 
concessão de dados relacionados aos acidentes de trânsito e às vítimas, decorrentes de acidentes 
de trânsitos, a serem fornecidas pela SESAB ao DETRAN/BA, em atendimento às disposições 
previstas na RESOLUÇÃO Nº 607, DE 24 DE MAIO DE 2016, referente ao RENAEST, que 
tem como objetivo o levantamento e disponibilização sistemática do registro e consolidação de 
variáveis relativas aos acidentes de trânsito, à segurança viária e outras informações sobre o 
trânsito, com vistas ao desenvolvimento de estudos, pesquisas e ações que possibilitem tornar o 
trânsito brasileiro mais seguro, sem existência de transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da sua assinatura: Assinatura: 06/07/2021. 
Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.

<#E.G.B#551697#16#600236/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#551523#16#600015>
PORTARIA N° 198 DE 06 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a servidora EDNA DE AQUINO BRITO,   matrícula n° 16.281.533, Agente Penitenci-
ário, Classe II, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 23%  sobre seus vencimentos 
com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 199 DE 06 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE

Reconhecer ao servidor WASHINGTON LUIZ DOS ANJOS CABRAL, Cadastro nº 16.257.513-
5,, Agente Penitenciário, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 26%  
sobre seus vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 200 DE 06 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a servidora  ELZA DA SERRA NOGUEIRA, Cadastro nº 16.268.934-0 , Agente 
Penitenciário, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 26%  sobre seus 
vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 201 DE 01 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a servidora Lélia Cristiane Santos,  matrícula n° 23530823, Agente Penitenciário, 
Classe II, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 11%  sobre seus vencimentos com 
fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 202 DE 06 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a servidora  Dilma Crispiniana Mendes de Oliveira​, matrícula n°16.227.058-1 , 
Agente Penitenciário, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30%  sobre 
seus vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 203 DE 06  DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer a servidora Maria da Conceição Lima da Silva, Cadastro nº 16.282.122, Auxiliar 
Administrativo, Classe I, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 23%  sobre seus 
vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 204 DE 06 DE JULHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
RESOLVE
Reconhecer ao servidor DÁRIO DIAS​, mat. 16.302.622-8, Agente Penitenciário, Classe II, o 
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 24% sobre seus vencimentos com fundamento 
no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.
Ressalte-se que, em razão do quanto determinado na Lei Complementar Federal 173, de 
27 de maio de 2020, publicada no DOU de 28/05/2020, no art. 8°, inciso IX, o cômputo do 
percentual de Adicional por Tempo de Serviço - ATS nos processos de aposentadoria/
reserva/reforma deverá ter a data de 27/05/2020 como DATA FIM para a sua concessão.
NESTOR DUARTE NETO
Secretário

PORTARIA N° 205 DE 05 DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.
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